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E JUSTIÇA

 
 

1 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0163.8/2018 
 
“Dispõe sobre o dever de os fornecedores 
de bens e serviços manterem, em seus 
sítios na rede mundial de computadores e 
em seus aplicativos, opção escrita para 
reclamação, cancelamento ou renegociação 
no âmbito do Estado de Santa Catarina.” 
 
Autor: Deputado Dr. Vicente Caropreso 
Relator: Deputado Marcos Vieira 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição legislativa, de autoria do Deputado Dr. 

Vicente Caropreso, que pretende dispor sobre o dever de as empresas fornecedoras 

de produtos e serviços disponibilizarem/divulgarem/manterem formulário para 

atendimento/reclamação ou cancelamento de produtos/serviços em seus 

sítos/aplicativos na rede mundial de computadores. 

 

Na Justificativa de fl. 04 estão aduzidas as motivações que 

resultaram na proposição, que, segundo o Autor, busca minimizar inúmeros 

problemas do cotidiano do consumidor, bem como trazer maior transparência e 

equilíbrio à relação entre consumidor e fornecedor, disponibilizando-lhe um 

mecanismo para seu atendimento direto, especialmente para a consignação de 

reclamações e o cancelamento de contratos. 

 

 É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Sob a ótica consumerista, no que se refere à constitucionalidade 

quanto à iniciativa em causa, a competência é concorrente entre a União, os 

Estados e o Distrito Federal, limitando-se a primeira a estabelecer normas gerais 

(art. 24, V, e §§ 1º a 3º, da CF/88), o que permite a edição de lei, no âmbito do 

Estado de Santa Catarina, para dar cumprimento às prescrições do Código de 

Defesa do Consumidor. 
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Importante referir que, no âmbito federal, o SAC encontra-se 

disciplinado pelo Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, que “Regulamenta a Lei 

no 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar normas gerais sobre o Serviço de 

Atendimento ao Consumidor – SAC”, por telefone, no âmbito dos fornecedores de 

serviços regulados pelo Poder Público federal e sobre telemarketing, com vistas à 

observância do direito básico do consumidor de obter informação adequada e clara 

sobre os serviços que contratar e de manter-se protegido contra práticas abusivas 

ou ilegais impostas no fornecimento desses serviços. 

 

Nesse contexto, a proposta em análise apenas complementa a 

citada legislação federal, ampliando sua abrangência, no intuito de compelir 

empresas fornecedoras de produtos e serviços a 

disponibilizarem/divulgaram/manterem formulário para atendimento/reclamação ou 

cancelamento de produtos/serviços em seus sítios/aplicativos na rede mundial de 

computadores, não havendo, portanto, óbice à sua tramitação, nos termos dos § 2º 

do art. 24 da CF/88. 

 

Quanto aos demais aspectos regimentais sob a tutela deste 

Colegiado, vislumbro que a pretensão legislativa em exame está apta à regular 

tramitação nesta Casa.  

 

Ante ao exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0163.8/2018, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça.  

 

Sala da Comissão, 

 
 
 
 
Deputado Marcos Vieira 
               Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0163.8/2018 
 

 

“Dispõe sobre o dever de os fornecedores 
de bens e serviços manterem em seus sítios 
na rede mundial de computadores e em 
seus aplicativos, opção escrita para 
reclamação, cancelamento ou renegociação 
no âmbito do Estado de Santa Catarina.” 
 
Autor: Deputado Drº Vicente Caropreso 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposta parlamentar, que pretende implementar os 

métodos de reclamação, cancelamento ou renegociação de produtos adquiridos na 

internet. 

 

Na proposta, o legislador deixa claro seu intuito de conter medidas 

abusivas, baseadas em artifícios que restringem e dificultam o acesso do 

consumidor a canais práticos de comunicação, o que leva muitas vezes à 

desistência da reclamação e na desistência do exercício do seu direito legal de 

consumidor em função da morosidade e dispêndio no atendimento. 

 

A matéria teve sua apreciação quanto aos aspectos constitucionais 

na Comissão de Constituição e Justiça, restando aprovada por unanimidade naquele 

colegiado.  

 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

No tocante dos preceitos regimentais, constato que o Projeto de Lei 

não implica em necessidade de adequação às peças orçamentárias vigentes.  
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No entanto, no decorrer da analise, nota-se relevante inconsistência, 

claramente assistida no art. 210 deste regimento, ao tratar de projetos análogos ou 

conexos.   

 

Nesse sentido, com base no dispositivo regimental contido no §2º do 

art. 208, apresento REQUERIMENTO de remessa dos altos ao 1º secretário, para 

analise dos aspectos regimentais observados. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus 
              Relator 
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EXMO.  SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

 
 

DEVOLUÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº PL/0163.8/2018 
 

 
Nos termos do disposto no art. 130, VI, do Regimento Interno recebi 

para relatar o PL/0163.8/2018, que “Dispõe sobre o dever de os fornecedores de 

bens e serviços manterem, em seus sítios na rede mundial de computadores e em 

seus aplicativos, opção escrita para reclamação, cancelamento ou renegociação no 

âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

 
A matéria foi lida no Expediente da 65ª Sessão Legislativa, no dia 19 

de junho de 2018, e, naquela oportunidade, o 1º Secretário da Mesa determinou a 

análise e voto pelas Comissões de 1- Constituição e Justiça; 2- Finanças e Tributa-

ção; 3- Economia, Ciências, Tecnologia, Minas e Energia; e 4- Direitos Humanos.  

 
Ocorre que, em janeiro de 2019, o Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa de Santa Catarina foi alterado e o art. 76, XXIII, que previa relações de 

consumo e medidas de defesa do consumidor, à Comissão de Direitos Humanos 

foi suprimido. 

 
 Assim nos moldes do atual Rialesc a matéria se enquadra nas atri-

buições da Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia no art. 81 

“X- estímulo à livre concorrência, com repressão ao abuso do poder econômi-

co”, na qual, por sua vez, já foi analisada, obtendo parecer e voto pela aprovação, 

em 28 de agosto de 2019 (fls. 21/24). 

 
Desse modo, manifesto-me pelo encaminhamento dos presentes au-

tos, por meio da Coordenadoria das Comissões, ao 1º Secretário da Mesa, para  que 

sejam tomadas as devidas providências, objetivando regularizar o processamento 

legislativo da matéria.  

 

Sala das Comissões,  
 
 
Deputada Marlene Fengler 
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